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Declaração escrita, apresentada nos termos do artigo 136.º do Regimento do Parlamento 
Europeu, sobre as crianças refugiadas desaparecidas1

1. Segundo a Europol, existem cerca de 10 000 crianças refugiadas desaparecidas na Europa 
e estas crianças estão a ser alvo de redes criminosas pan-europeias para abuso sexual e 
escravatura.

2. Atualmente não existe uma política ou protocolo coerente a nível da UE para lidar com os 
casos de crianças refugiadas desparecidas.

3. É necessário assegurar que menores refugiados não acompanhados sejam devidamente 
protegidos na UE, nomeadamente identificando as crianças não acompanhadas aquando 
do desembarque, procedendo ao seu registo, realizando uma avaliação preliminar dos 
riscos e indicando-os aos serviços de proteção de crianças. 

4. Por outro lado, há que conceder a máxima prioridade e seriedade aos casos de 
desaparecimento de crianças refugiadas aquando da sua comunicação às autoridades 
europeias.

5. Solicita-se ao Conselho e à Comissão que as crianças refugiadas desaparecidas constituam 
uma prioridade absoluta no âmbito da política de migração e asilo da União Europeia e 
que reforcem a tónica na cooperação entre Estados-Membros para combater as 
organizações criminosas que se estão a aproveitar destas crianças vulneráveis.

6. A presente declaração, com a indicação do nome dos respetivos signatários, é transmitida 
ao Conselho e à Comissão.

1 Nos termos do artigo 136.º, n.ºs 4 e 5, do Regimento do Parlamento Europeu, uma declaração, se tiver 
recolhido a assinatura da maioria dos membros que compõem o Parlamento, é publicada na ata, com a indicação 
do nome dos respetivos signatários, e transmitida aos seus destinatários, sem vincular o Parlamento.


